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8. TNDICA GESTOR DE CoNTRATOS;
MARIA GABzuELA FERRO DE LIMA IIERREIRA - PORTARIA NO 16512021 -GP

INDIC o Do FISCAL CONTRATO
LAURA SANTOS GABRIEL - PORTARIA N' 16412024

Garanhuns, 20 de m aio de 2024.

Autorizâçiio da Secretária da pasta

SANDRA CR|STIN^ D'8rtally ígned by

[%1li1Yff , 0,,,, ffiFji,l.*,,
Sandra Cristina Rodrigues Albinc

Secretárir d€ Cultura
Port. n' 3842021 - GP

Autorizo a presente contrâtação, nos
termos da Lei n" 14.13312021.

stvÂLoo RoDRtGUES §ffif#"Éi,' *
aBlNo:7053803449í trffi1ll,"j, ",_

Sivaldo Rodrigues Albino
Prefeito

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240819093849.pdf

assinado por: idU
ser 238                     



SecretaÍia de
CultuÍa effirc

I.INFORMAÇÔES DÁ SECRETARIA REQUISITANTE
SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIÀ MT,NICTPAL DE CULTTIRA

RrspoNsÁvsl pELA DEMÀNDA: SANDRA cRISTTNÀ RoDRtcuEs ALBINo
uatnÍcuL.a.: te.s«
E-MAIL: JURIDICOSECULTGARANHUNS@GMAIL.COM

2. INDICAÇÀO DOS RESPONSÁ\'EIS PELO PLANEJAMENTO E FISCALIZÂÇÀO

RESPoNSÁVEL PELO PLANE.IAMENTo: ANDRÉ VINICIUs NASCIMENTo FERREIRA

GESTOR/TISCAL DO CONTRATO: GESTOR - MARIA GABzuELA FERRO DE LIMA FERREIRA
I.'ISCAI - LAURA SANTOS GABRIEL

3. INFORMAÇÔES DA CONTRATÂÇÃO

OAQUISIÇÃO

( x ) sERvrÇos

( ) OBRAS/REFORTVÍA

( ) ourRo

4..ruSTIFICATIVÀ DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratâção das apresentações artísticas para a Secretaria Municipal de Cultura,
justifica-se pela necessidade dê compor a grade de artistas participantes do evento
denominado "32o Festival de lnverno de Garanhuns", o qual prioriza apresentações de grandes
nomes ãrtísticos, seguindo o gosto popular local.

5.OBJETIVOS A SEREM ALCANÇADOS

Considerando que o evento citado acima é de extrema importância para o Município,
sendo considerado o maior Festival Multicultural da América Latina, com o objetivo de críar
incentivo a economia local, bem como, proporcionar à população momentos de riqueza cultural.
Assim, o Município de Garanhuns tem como objetivo a realização plena dê tâl evento,
necessitando da realização de tal serviço.

6.ESPECIFICAÇÀO E QUANTITATIVOS DO§ BENS/SERVIÇOS/OBRÂS A SER CONTRATADO (EM
CASO DE VÁRIOS ITENS OU ESPECIFICAÇÔES DETÂLHÀDAS, ANEXAR PLAIILHA)

ARTISTA VALOR {R$)

ANA CAROLINA R$330.000,00

BANDA EVA RS200.000.00

DORGIVAL DANTAS
-R5i50Ioop0

i/IAGNIFICOS R$'140.000.00

CONDE-SO BREGA RS50.000.00
BÃR-OVERúELHO R5t40.000,00
MARCELO FALCÃO RS220.000,00
RAPHAETÂ Ã§2t0250!00,00

DOCUMENTO DE FORMÂLIZACÃO DA DEMANDA _ DFD
(Artigos 12, VII e 72, I, da Lei n" 14.13312021)
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